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IDENTIFICAÇÃO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Efetivos do Municipio de Águia Branca - ESEXERCÍCIO: 2021 '

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DO PLANO DE CUSTEIO E DO PLANO DE

AMORTIZAÇÃO

Declaro perante O Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, que o Plano de Custeio do Instituto

de Previdência dos Servidores Públicos Efetivos Municipais de Águia Branca-ES estabelecido por meio

da Lei Municipal Nº 522/02, alterada pela Lei nº 1628/2021, de 26 de maio de 2021 e pela Lei nº

1590/2020, de 30 de julho de 2020 e vigente no exercício de 2021, esta compativel com as alíquotas

sugeridas pelo parecer do atuário inserto na avaliação atuarial de 2022, estudo esse posicionado com

dados em 31 de dezembro de 2021 e com data de cálculo referenciado em 17/01/2022.

Declaro ainda, que o Plano de Amortização do Déficit Atuarial estabelecido pelo parecer do atuario

inserto na avaliação atuarial de 2022, estudo esse posicionado com dados em 31 de dezembro de

2021, com data de calculo referenciado em 17 de janeiro de 2022 evidenciou um déficit atuarial de R$

3759312658 (trinta e sete milhões quinhentos e noventa e três mil e cento e vinte e seis reais e

cinquenta e Oito centavos).

Aguia Branca/ES, 28 de janeiro de 2022.

iai—aa
GlLVANl PEREIRA ROSA

Diretor-Presidente
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LEI' Nº 5232002.

Dispõe sobre a organização do Regime de
' Previdencia Social dos Servidores Públicos, cria. e
institute de Previdência dos Servidores Públicos de
Município de Águia Branca, e dá outras
providências.

e PREFEITÚ muro—crear. DE ÁGUÍR Beer—rca, de
Estado de Espírito Santo: Feço saber que a Câmara
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: '

TÍTULDI

DO REGIME DE PREVFDÉNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLiCOS

DO MUNICÍPIO DE ÁGUJA BRANCA

CAPÍTULÚ I

Das Disposições Gerais

vert. tº. O Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municipio de
Águia Branca, organizador na forma desta Lei tem por tinelidade assegurar, mediante
contribuição,. aee seus beneficiários os meios de subsistência nos eventos de incapacidade,velhice, inatividade e faiscimente.

, en. 2“. O Regime de Previdência Social des Sewi'deres Públices do Municipio de
Aguia Branca.. de caráter contributiva e de filiação obrigatória, sere men—tide pelo Municipio,
através dos ergães dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive pelas suas autarquias e
fundações instituídas e mantidas pelo Município e peles seus segurados ativos, inativos e
pensionistas nos termes de lei específica.

Art. aº. O Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municipio de
Águia Branca rege-se pelos. seguintes princípios,:

l. universalidade de participação nos planes previdenciários.;
Il. irredutibilidade de valor dos beneficios;

Ill, vede a criação. majoração ou extensão de qualquer beneficie sem a
correspondente tente de custeio total;

lªv'. custeio da previdência social dos servideres públicos municipais mediante
recurses provenientes, dentre outros, de erçamento dos órgãos dos Poderes
Legislativo e Executivo. inclusive de suas autarquias e fundações públicas e de
contribuição compulsória dos segurados:

)
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v. Subordinação das apiicaçêes de reservas, fundos e provisões garantidoras dos
beneficios mínimos a critérios atuariais. tendo em vista a natureza dos
benefícios:

VI. vaior mensal das aposentadorias; e pensões não inferior ao salário mínimo-;

vil. previdência compiementar facultativa, custeada por contribuição adicional.

CAPÍTU LO ii

Dos Beneficiários

Art. 4“. Os beneficiários do regime de previdência sociai de que trata esta Lei
ciassifrcam-se como segurados e dependentes, nos termos das Seções 1 e ii deste Capítulo.

Seção!
Dos Segurados

Art. 5“. Consideram—se segurados obrigatórios, os servidores públicos titutares de
cargos efetivos vinculados a Administração direta, autárquica e fundacional os inativos e
pensionistas.

& ªiº Ao servidor ocupante. exclusivamente. de cargo em comissão deciarado em lei
de livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo temporário ou de emprego
público, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social.

Subseção I
Da Inscrição

ãrt. dº. A inscrição do servidor junto ao regime de previdência social de que trata esta
Lei decorre automaticamente do seu ingresso no serviço público do Municipio de ÁguiaBranca.

Parágrafo Único Os servidores municipais mencionados no art. 5“ que estejam em
exercício no início da vigência desta Lei e regidos pelo Estatuto dos Eervidores Púbiicos
terão suas inscrições procedidas automaticamente.

Subseção |I
[3a Suspensão de Inscrição

Art. ?º. D segurado que deixar de contribuir para o regime de previdência de que trata
esta Lei, por mais de 3 (três) meses consecutivos, ou 5 (seis) meses alternadamente terá
seus direitos suspensos ate o restaheiecimento e regularização . das respectivas
contribuições.
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Sul:-Seção lll
De Cancelamento de Inscrição

Art, dª; Será cancelada a inscrição do segurado que, não estando em gozo de
benefício proporcionado por este regime de previdência, perder a condição de servidor
público do Municipio de Águia Branca.

Seção II
Dos Dependentes

Art. 9“. Consideram-se beneficiários do regime de previdência social de que trata esta
Lei, na condição de dependentes do segurado:

i. o cônjuge, e companheira ou o companheiro;

ll. o filho não emancipado. de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ouinvalido:

i'll. os pais.

5 tº A existência de depend—entes mencionados nos inciaos i e li deste artigo exclui do
direito as prestaçães os dependentes previstos no inciso Ill.

5 2ª Equiparam-se a nihol nas condições do inciso Il, mediante declaração do
segurado,. desde que não tenha qualquer vinculação previdenciária. quer como segurado,.quer como benehcierio dos pais ou de outrem:

a) o enteado;

a; o menor que, por determinaçaojudiciai, esteja sob a sua guarda;

e) o menor que esteja sob a sua tutela e não possua condições suficientes para o
proprio sustento e educação.

à 3ª Bonsidera-se companheira ou companheiro e pessoa que mantenha união
estável com o segurado ou com a segurada.

& 4“ União estável e aquela verincada entre o homem e a mulher como entidade
familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham
filhos em comum—, enquanto não se separarem.

& 5“ A dependência económica das pessoas mencionadas nos incisos i e II deste
artigo a presumida devendo ser comprovada a dos dependentes referidos no inciso .iIi.

Subseção!
Dalnecáção

Art. titi. incumbe ao segurado a inscrição de dependente junto ao regime de
previdência social de que trata esta Leii simultaneamente a seu ingresso no serviço públicomu nicipal,

d ..)
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Subseção ll
De Cancelamento de inscrição

se, 11. O cancelamento da inscrição de dependente ocorrerá:

para o cônjuge, pela separação judicial ou divorcio sem direito a alimentos, eu
em face de certidão de anulação de casamento, separação judicial com
sentença transitada em julgado, ou certidão de óbito;

para a companheiraio) pela revogação de sua indicação pelo(a) seguradoía) ou
em "Face da cessação da união estável com o segurado ou segurada;

para de dependentes em geral, pelo falecimento.

Subseção [II
De Perda de lQualidade de Dependente

Art. 12. a perda da qualidade de dependenie sºcorre-rã:

Vl.

Vil.

para o cônjuge, pela separação judicial eu pelo divórcio. desde que não lhe
tenha sido assegurada a percepção de alimentos, ou pela anulação do
casamento.;

para o(a) oompanheiroiaj. quando revogada a sua indicação pelo segurado eu
pela cessação da união estável com e segurado ou segurada, enquanto não lhe
for garantida a prestação de alimentos;

para e separado judicialmente com percepção de alimentos. pelo concubinato ou
união estável;

para o iriho não invalido, a emancipação ou o atingimento de 21 (vinte e um)anos;

para os beneficiários economicamente dependentes quando cessar essa
situação;

para o invalido; pela cessação de. invalidez;

para e dependente em geral, pelo falecimento ou pela perda da qualidade de
separado por aquele de quem depende.

CAPÍTULD ill

Da Base de cálculo das contribuições

an. 13. Considera-se base de cálculo das contribuições. para os efeitos desta Lei. o
total das parcelas de remuneração mensal percebido pelo segurado, acrescido das
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, excluídas:

ruª-WW.rÍ
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i. função de confiança;
ii. cargo em comissão]

Iii. local de trabaiho; e

it!. as diárias para viagens. desde que não excedam e cinquenta por cento da base
de cãicuio mensal;

V, a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
ii.-"it a indenização de transporte;
Vii, o saiãrio—farniiia.

& tº O segurado que no exercício de cargo em comissão optar pela percepção do
vencimento e vantagens do mesmo terá como remuneração de contribuição o valor da
remuneração inerente ao respectivo cargo efetivo.

& 2” Na hipotese de licenças ou ausências due importem em redução da base de
cálculo das contribui-cães do servidor, considerar-sea o trator due the aeria devido caso não
se veri'ticassem as licenças ou ausências" na forma do disposto neste artigo

à dº A base de cãicuio das contribuições no caso de inativos e de pensionistas
equivale, respectivamente, aos vetores dos proventos e das pensões.

CAPÍTULD iV

Da Contagem do tempo de contribuição a de serviço

Art. 14. E garantido ao segurado, para efeito de aposentadoria, a contagem recíproca
do tempo de contribuição na atividade privada, com como a decorrente de vinculação de
servidor público titular de cargo efetivo. hipótese em que os regimes de previdência social
se compenserão financeiramente

ª 1ª a compensação financeira será feita junto ao regime ao qual o servidor
público esteve vinculado sem que dele receba aposentadoria ou tenha gerado pensão para
seus dependentes, conforme dispuser a lei.

5 2ª D tempo de contribuição previsto neste artigo e considerado para efeito de
aposentadoria, desde que não concomitante com tempo de serviço público computado parao mesmo tim.

5 3º As aposentadorias concedidas com base na contagem de tempo de
contribuição prevista neste artigo deverão evidenciar o tempo de contribuição na atividade
privada ou o de contribuição na condição de eenridor púoiico titular de cargo efetivo,
conforme o caso, para tina de compensação nnanceira,

ªi.
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Fut. 15. D beneficie resultante de contagem de tempo de serviço na forme deste
Capítulo será concedido e pego pelo regime previdenciário responsável pela concessão e
pegamento de benefício de aposentadoria ou pensão dele decorrente eo servidor público ou
a seus dependentes, ohsewade a respectiva legislação.

Art. 15. Na hipotese de acúmulo legal de eergos. o tempo de contribuição referente e
cede cargo será computado isoladamente. não sendo permitida & eentegem do tempo
anterior e que se refere e art. 14 para mais de um beneficie.

TÍTULO ll

Des Prestações em Geral
CAPÍTULO I

Das Espécies de Prestações

Art. 1? O regime de previdência social de que trate esta Lei, compreende es
seguintes prestações:

I.. quente ee segurado:
&) aposentadoria por invalidez:

e; aposentadoria voluntária por tempo de contribuição;

e) aposentadoria voluntária por implemente de idade;
::!) aposentadoria compulsória,.

ll. quente eo dependente:

e) pensão por morte do segurado;

b) pensão por desaparecimento ou ausência do segurado—

& lº Ds beneficios serão concedidos nos termos e condições definidas neste. Lei.
observadas, no que couber, as normas previstas na Constituição Federal e Estatuto dos
Semideres Públicos do Municipio de Águia Branca e legislação infreeonstitueional em vigor,

«5; 2,“ D recebimento indevido de benefieies havidos por fraude, dele ou mls-re,
implicará devolução de valortotal auferido, sem prejuixe de ação penal eebível.

Seção!
Dos Benefícios

Subseçâe 1 W& Á ' ,?
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Da Aposentadoria

Art. 1 e. iii segurado de que trata esta Lei será aposentado:

|. por invaiidez permanente, sendo os proventos integrais ao tempo de
contribuição quando decorrente de acidente em serviço, moiestia protissionai ou
doença grave, contagiosa ou incurávei, especificada em iei, e proporcionais nos
demais casos;

Ii. compulsória, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo
de contribuição;

iii. voluntaria, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício
no senriço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a.
aposentadoria, observadas as seguintes condições:

a] sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinquenta
e cinco anos de idade e trinta de contribui-ção, se muiher, com proventos
integrais:

e) sessenta e cinco anos de idade, se homem., e sessenta anos de idade, se
mulher. com proventos proporcionais ao tempo de contribuição,

& tº O provento de aposentadoria. por ocasião da sua concessno, será calculado
levando-se em conta a base de calcui-o das contribuições prevista no art. ta.

% 2“ O cáiculo dos valores proporcionais de proventos a que se “referem os incisos I e
ii deste artigo, corresponderá a um trinta e cinco avos da totaiidade da remuneração do
segurado na data da concessão do benefício, por ano de serviço, se homem, e um trintaavos, se mulher.

5 Bº Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco
anos, em relação ao disposto no inciso IiI, “a”, deste artigo, para o professor que comprove
exciusivamente tempo de efetivo exercicio das funções de magistério na educação infantii eno ensino fundamentai e médio..

5 aº É vedada, a partir de 16 de dezembro de 1995. a adoção de requisitos e critérios
diferenciados para a concessão de aposentadoria aos servidores pt'ibiioos abrangidos por
esta Lei, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, a serem definidos em [si
complementar..

ª aº Na hipótese do inciso i deste artigo, o semidor será submetido a junta médica.
oticiai, que atestara a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho
das atribuições do cargo ou verincada a impossibilidade de readaptação nos termos da foi,

Art. 13. A aposentadoria compuisória sera automática e deciarada por ato, com
vigência a partir do dia imediato aqueie em que o servidor atingir a idade—iimite de
permanência no serviço ativo.

Art. 2D. A aposentadoria voiuntaria ou por invalidez vigorará apartir da data da
pubiioação do respectivo ato.

, "'/We ,? ww & « .,»
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ªtº A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para tratamento de
saúde.. por período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses.

5 2ª Expira—do o periodo de lioeriça e não estando em condições de reassumir o
cargo ou de ser readaptado, o servidor sera aposentado,

53“ D lapso compreendido entre a data de término da licença e a data de
publicação do ato da. aposentadoria será considerado como de prorrogação da iioença,

& 4“ O onus financeiro assim como o pagamento da licença a que se referem os %%
2ª e 3ª deste artigo. serão de responsabilidade do Tesouro Municipal.

Subseção ll
Da Pensão

art. 21. Por morte do servidor. os dependentes fazem jus a uma pensão mensal. a
partir da data do óbito. de valor correspondente ao do provento do servidor inativo ou ao
valor do provento a que teria direito o servidor em atividade, levando-se em conta a base de
Cálculo das contribuições prevista no art. ta,, na data de seu falecimento.

Art. 22. Observado o disposto no art. 9“, as pensões distinguem—se, quanto à
natureza. em vitalícia-s e temporárias.

&. tº e pensão vitalícia e composta de cota ou cotas permanentes. que somente se
extingue-m ou revertem com a morte de seus beneficiários,

& 2“ A pensão temporária e composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou
reverter por motivo de morte, cessação de invalidez,, emancipação ou maioridade do
oeoettoiãrio.

Art. 23. Ocorrendo habilitação as pessoas vitalícia e temporaria, metade do valor
caberá ao titular ou titulares da pensão vitalícia sendo a outra metade rateada em partes
iguais, entre os titulares da pensão temporaria,

Parágrafo Único Ílllcorrendo habilitação somente a pensão temporaria, o valor "integral
da. pensão sera rateado, em partes iguais, entre os que se habilitarem

Part. 24. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, preserevend'o tão-aomente
as prestações exigíveis na mais de 5 [cinco) anos.

Parágrafo Único Concedida a pensão, qualquer prova posterior ou habilitação tardia
que implique exclusão de beneficiário ou redução de pensão so produzirá efeitos a partir da
data em que for oferecida.

Art. 25. Não faz jus à pensão e dependente condenado pela prática de crime doloso
de aos tenha resultado a morte do segurado.

<Wªkfª'"
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Art. 26. Será concedida pensão provisória por ausência ou morte presumida do
servidor, nos seguintes casos:

!. deciaracão de ausência, peia autoridade judiciária competente;

ii. desaparecimento em desabam-ento, inundação, incendio ou acidente não
caracterizado como em serviço;

Iii. desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em missão de
segurança.

& iº Suj-eitamnse a comprovação por meios legais os casos previstos nos incisos li e
ii! deste artigo.

5 2º A pensão provisória sera transformada ern- vitalicia ou temporária, conforme o
caso, decorridos 5 (cinco) anos da sua vigência, ressalvado o eventual reaparecimento do
servidor, hipótese em que o benefício será automaticamente cancelado.

art, 2?. A pensão pela ausência sera devida a partir:

|. da declaração judicial ou sentença transitada em julgado que reconhecer o
estado de ausência;

li. do acidente ou catástrofe, mediante prova inequívoca do fato juridico“;

lili, do aº mês da declaração da morte presumida pela autoridade judiciai
competente,

Art. 28. Ressaivedo o direito de opção, e vedada a percepção cumulativa de mais de
duas pensões.

Seção iI
Das Disposições Gerais

Art. 29. D provento de aposentadoria e as pensões não poderão exceder a qualquer
titulo, o valor da remuneração tornado como base para a concessão do benefício ao
respectivo servidor. sendo vedado o acréscimo de vantagens de caráter“ transitório.

Art. 3D. Alem do disposto no Capítulo I deste Titulo, o Regime de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Municipio de Águia Branca observará, no que couber, os
requisitos e critérios tixados para o Regime Geral de Previdência ãociai - RGPS.

Art.. Sªi. O tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de
aposentadoria cumprido ate' a data de entrada em vigor desta Lei, será contado como
tempo de contribuição, sendo vedada qualquer forma de contagem de tempo fictício de
contribuição.

Art, 32. É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, e qualquer tempo,
aos segurados, bem como aos seus dependentes, nas condições previstas pela iegisiacão
em vigor a época em que foram atendidas as prescrições nela estabelecidas ou naso )
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oondiçoes previstas na legislação vigente ate 1-5 de dezembro de 1998, aqueles doe até
aquela data. tenham cumprido os requisitos para dote-iae.

Art. 33, A, partir de to de dezembro de “1935, a soma total dos pro-ventos de
inatividade, ainda que quando decorrentes de aoumoieoão de cargos ou empregos públicos.;
bem como de outras atividadee sujeitas a contribuição para o Regime Geral de Previdência
Social — RGPS —, e o montante resultante da adição de proventos de inatividade com
remuneração de cargo aoomuiavel na. forma da Constituição Federal, oargo em oomieeão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração. e de cargo eletivo,, não poderão exoeder
o valor máximo previsto no art. S?, XI, da IElª-onstituioão Federal..

Art. 34. É vedada a partir de to de dezembro de 1998;

|. a percepção eimoitãnea de provento de aposentadoria decorrente deeta Lei, com
remuneração de cargo, emprego ou função pública. ressalvados os cargos
aonmuiáveie previstos na Constituição Federal, oe oargoe eietivos e os cargos
em comissão declarados em iei de livre nomeação e exoneração;

il. a percepção de mais de urna aposentadoria a conta do regime próprio de que
trata esta Lei. ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos
aoumuiãveis previstos na Constituição Federal;

iii. a contagem de tempo de serviço ou de contribuição em dobro. ou qualquer
outra forma de contagem de tempo Fiotioio de serviço ou contribuição.

Parágrafo Único a vedação prevista no inciso i do caput deste artigo. não se aplica
aos imernbroe de poder e aos inativos, segurados, que, ate 15 de dezembro de 1998,
tenham ingressa-do novamente no serviço poblioo por oonourso púbiioo de provas ou de
provas e titulos. e pelas demais formas previstas na Constituição Federal. sendo-lhes
proibida a percepção de mais de uma aposentadoria pelo regime de previdência de que trata
esta Lei. aplicando-se-lhes, em qualquer hipótese. o— limite de que trata o art, 33.

CAPÍTULO ||

Das Dis posições; Transitórias

art. 35. Reeselvedo o direito de opção paia aposentadoria prevista no art. 18, o
servidor público que tenha ingreeeado regularmente em oargo efetivo na administração
poblioa. direta autárquica ou fundaoionai. ate 15 de dezembro de mão tera assegurado o
direito ã aposentadoria voluntaria com proventos integrais calculados tomando-se em conta
a base de oaiooio das oontriouiçãee prevista no art. 13, quando cumulativamente;

!, oontar cinquenta e três anos ou mais de idade se homem, e quarenta e oito
anos ou mais deidade, ee mulher;

wwe/ªçº
il": _.f
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il. tiver cinco anos ou mais de efetivo exercicio no cargo em que se dará a
aposentadoria;

lil, oontartempo de contribuição igual., no minimo, a soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b;: um periodo adicional de contribuição equivaiente a, no mínimo, vinte por
cento do tempo que, no dia te de dezembro de tese, faltava para atingir o
limite de tempo constante de alinea anterior,

5 tº O segurado de que trata este artigo terá direito a aposentadoria voluntaria born
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, quando, cumulativamente:

i. contar oinqdenta e tres anos ou mais de idade, se homem., e quarenta e oito
anos ou mais de idade, se mulher;

Il, tiver cinco anos ou mais de efetivo exeroioio no cargo em que se dará a
aposentadoria;

Ill. conter tempo de contribuição iguai, no minimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um periodo adicional de contribuição equivalente a, no minimo, quarenta por
cento do tempo que, no dia ”IE— de dezembro de 1993, faiteva para atingir o
limite de tempo constante da alinea anterior..

5 2ª Ú provento da aposentadoria proporcional será equivsiente e setenta por cento
do valor máximo gue o segurado poderia obter com base na remuneração prevista no art.
ªis, acrescido de cinco por cento por ano de oontribuição que supere a soma e que se refere
o inciso ill do parágrafo anterior, ate o limite de cem por oento.

& sº O servidor que, ate 15 de dezembro de 1933, tenha cumprido os requisitos para
obter a aposentadoria proporcional somente fará jus ao acréscimo de oinoo por cento a que
se refere o & 2“ se cumprir os requisitos previstos nos incisos i e ii do & 1ª deste artigo.

5 dº El professor, servidor do Municipio, inoiuidas suas autarquias e fundações, que,
ate 15 de dezembro de 1995, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de
magistério e que opte por aposentar-se na forma do diaposto no oaput deste artigo, terá o
tempo de serviço exercido ate aqueia data contado com o acréscimo de dezessete por
cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposenta, exclusivamente,
com tempo de efetivo exercicio das funçoes de magistério.

CAPÍTULO lll

Das Disposições Relativas às Prestações

Seçãol
De pagamento dos benefícios

Art. 36. Eis beneficios serão pagos em prestações mensais e oonseoutivas ate o dia
ou (trinta) do mes de competência ou dia ti] (das) do mês seguinte ao de competência, pelo

prazo da respectiva duração. W. ti “'
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Art. 3?. Os benefícios devidos serão pagos diretamente aos aposentados.
pensionistas e aos dependentes, ressalvado os casos de menores de idade, ausencia,
moiestia contagiosa eu impossibilidade de locomoção, quando serão pages a tutor ou a
procurador, conforme o caso, sendo que para este último o mandato não terá prazo superior
e seis meses, podendo ser renovado por igual período,

Parágrafo Único O benefício devido ao dependente civilmente incapaz será pago ao
seu representante legal, admitindewse, na falta deste, e por período não superior a seis
meses, o pegamento e herdeiro legitimo, civilmente capaz, mediante termo de compromisso
firmado no ato de recebimento,

Art. 35. O valor não recebido em vida pelo beneficiário se será pago a seus
dependentes habilitados na forma do art, ªtº ou na. falta deles, a seus sucessores na forma
da lei civil,. independentemente de inventário ou arrolarnento.

Art. 39, Salve quanto ao desconto autorizado por esta Lei, ou derivado da obrigação
de prestar alimentos reconhecida em sentença judicial. o beneficio não pode ser objeto de
penhora. ernesto ou sequestro, send—o nula de pleno direito a sua venda ou cessão, ou a
constituição de qualquer ônus sobre ele, bem como a outorga de poderes irrevogáveie ou
em causa própria para e seu raeebimente.

Art, 4D. Sem prejuízo do direito aos benefícios, prescreve em 5 (cinco) anos o direito-
es prestações não pagas nem reclamadas na epoca propria. ressalvados os direitos dos
incapaaes ou dos ausentes na forma da lei civil.

Seção ll
Do Reajustamento do Valor dos Benefícios

an. 41. D preve-nto de aposentadoria e as pensões serao revistos na mesma
proporção e na mesma data. sempre que se modincar a remuneração dos servidores em
atividade, sendo também estendidos aos apesentades e aos pensionistas quaisquer
beneficios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu
a aposentadoria ou que serviu de referencia para a concessão da pensão, na tema da lei,,

Seção IH
Da Gratificação Natalina

Art. 42. A gratinoaçae natalina será. devida aos servidores aposentados e pensionistas
em valor equivalente ao respectivo beneficio referente ao mês de dezembro de cada ano.

«gtª Na hipótese da ocorrência de fato extintivo do beneficio, o calculo da gratificação
natalina obedecerá a propor-cionalidade da manutenção do benefício no correspondente
exercicio, equivalendo cada mês decorrido, ou fração de dias superior a quinze, e “iii? [um
doze avos).

c;“Wªâ& . »! "ªi
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52” A gratificação de que trata o caput deste artigo poderá ser paga antecipadamente
dentro do exercício financeiro a ele. correspondente, desde que autorizada pelo Conselho de
Administração.

TITULO ltl

DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA Dos SERVIDORES PÚBLICOS

oo MUNICÍPIÚ DE AGUIA BRANCA

CAPÍTULO I

Da Criação, Natureza Jurídica, Sede e Foro

Art. 4a Fica criado o InsTITuro DE PREVIDENCIA aos SERviDoRes PÚBLICOS
oo MUNIClPlD DE AGUIA BRANCA _ AGUIA BRANCA PsEv -, autarquia com
personalidade jurídica de dire-ito público. integrante da administração indireta do Município,
com autonomia administrativa e tiinanceira, nos termos desta Lei.

Art 44. D Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Municipio de Águia
Branca — AGUIA BRANCA PREV] tem sede e foro na cidade de Aguia Branca - ES.

Art. 45. o AGUIA BRANCA PREv e o órgão responsável pela administração do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos do Municipio de Aguia Branca, com base
nas normas gerais de contabilidade e atuaria de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e
atuarial, bem como gerir os seus recursos financeiros,

Art. 46. O prazo de sua duração a indeterminado».

Art. ti?. D exercício social coincidirá com o ano civil e. ao seu término, serã levantado
balanço do Instituto,

Art. 48. Compete ao. AGUIA BRANCA PREV contratar instituição Financeira oãcial
para a gestão dos recursos garantidores das resenvas técnicas, das exigibilidade—s relativas
aos programas previdencial e de investimento, dos fundos dos referidos programas. custódia
dos titulos e valores mobiliários, bem como da gestão previdenciária relativamente a
concessão. manutenção e cancelamento dos benefícios de aposentadoria e pensão,
atualização e administração do cadastro social e financeiro dos servidores, alem de gerir a
folha de pagamento dos beneficiários de que trata esta Lei, desde que previamente
autorizado pelo Conselho de Administração.

Parágrafo Único É dispensável a licitação nos casos de que trata o caput deste
artigo, por se tratar de execução de obrigaçães realisadas com recursos do proprio Regime
de Previdência cuja natureza da operação é inerente ao respectivo regime financeiro.

B&W”i-i.l'? .!
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CAPÍTULO Ii

Dea Órgao-a

Art. 49. A estrutura técnico-administrativa dc AGUIA BRs—irias PREV compõe-se dos
seguintes órgãos,:

:L Ccnselnc de Administraçâc;
Ii . Diretoria Executiva; e
ill. Ccnseihc Fiscal.

% iª Nac pcderâc integrar c Ccnselhc de Administração. Diretoria Executiva cu c
Gcnseihc Fiscal dc ÁGUIA BRaNCA PREV, ac mesma tempc representantes que guardem
entre si relação ccnjugai cu de parentesco, ccnsangiii nec cu aiim até e segunda grau.

5 2“ Cia representantes que integrará—c ca órgãcs de que trata as inciscs ! e iii de que
trata c caput deste artigc, serao eacclhidcs dentre pessoas de reconhecida capacidade a
experiencia ccmcrcvada, preferencialmente cem tcrmaçãc sugaricr eu em curse em uma
das seguintes áreas: Seguridade, Administraçâo, Eccncmia, Finanças, Bcntabiiidade,
Engenharia e Direito, para um mandatc de 2 (dois) anca, permitida uma recondução,

% 3“ Os representantes da Diretoria Executiva de que trata c incisc ii dc caput deste
artigc serão esccihidcs dentre pessoas de reconhecida capacidade e experiência
ccmprcvadai preterenciairnente ccrn fcrmaçãc aucericr eu em curse, eu em uma das
seguintes áreas: Seguridade. ªdministração, Economia, Finanças. Contabilidade,
Engenharia e Direito-, para “um mandatc cn:-incidente ao de Chefe dc Feder Executive.

Seçâc i
Dc Conselho de Administraçãc

Art. 50. D Ccnselhc de Administração, órgão de deliberaçâc e crientaçac supericr dc
ÁGUlA BRANCA nasv, ac quai incumbe fixar a pciitica e diretrizes de investimentcs a
serem assentadas.

Art. 51. D Gcnselhc de Administração será composta de ? [sete] membros titulares e
respectivos suplentes. senda 2 [dais] designadas pela Chefe dc Poder Executive, ”[ (um)
pais chefia de Pcder Legislativa1 3 (três) eleitos por vctc direta peida aervidcrea ativos e 1
(um) par vctc direto pelcs aarvidcres inativca.

& 1“ O Presidente dc Ccnseihc de Administração e seu respectivo supiente, serão
escclhidcs entre as membrcs efetivos da mesma.

ª 2ª Nc casc de ausência cu impedimentc tempcraric de membrc efetiva de Ccnaelhc
de Administraçacl este será substituida pcr seu suplente.

& 3ª Hc case de vacância de carga de membro efetivo de Ccnselhc de Administracãci
c respective suplente assumira c cargc ate a ccnclusâc dc mandatci cabendo ac órgão cu
entidade ac quai estava vinculada c ex—ccnseiheirc, cu ac representante de servidor ativa ou
inativc. Se for e caso. indicar c ncvc membra sugiente para cumprir e restante de mandatc.& 1a AW .!
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ã aº 0 Conselho de Administração reunir-sea, trimestralmente, em sessões
ordinárias e, extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente, ou a
requerimento de 2233 (dois terços) de seus membros ou este Conselho Fiscal.

& 5“ C quorum mínimo para instalação do Conselho e de 5 [cinco] membros..

& eº As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por, no minimo, 5
[cinco) votos favoráveis

à ?º Perdera o mandato o membro do Conselho que deixar de comparecer a duas
sessões consecutivas. ou a quatro alternadas, sem motivo justihcado, a critério do mesmo
Conselho.

€,- aº Os membros do Conselho de Administração bem como os respectivos suplentes
não receberão qualquer espécie de remuneração ou vantagem pelo exercício da função,

Subseção !
Da Competência do Conselho de Administração

Art. 52. Compete, privativamente. ao Conselho de Administração:

1. aprovar e alterar o regimento do proprio Conselho de Administração;

ii. estabelecer a estrutura tecnico—administrativa do ÁGUle BRANCA PREV,
podendo, se necessário, contratar entidades independentes legalmente
habilitadas;

iii. aprovar a política e diretrizes de investimentos dos recursos do ÁGUlA BRANCA
PREV;

i'v'. participar. acompanhar e avaliar sistematicamente a gestão econômica e
financeira dos recursos;

"v'. autorizar o pagamento antecipado de gratiticaçâo natalina;

Vl. autoriaar a aceitação de doações:

Vil. determinara realização de inspeções e auditadas;

Ulll. acompanhar e apreciar, através de relatórios gerenciais por ele detinidos. a
execução dos planos, programas e orçamentos previdenciários:

EX. autorizar a contratação de auditores independentes;

X. apreciar e aprovar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunat de
Contas do Estado. podendo, se for necessário, contratar auditoria externa;

XI. estabelecer os valores mínimos em litígio. acima. dos quais será exigida
anuência prévia do Prosurador Geral do Município;

Xlt. elaborar e aprovar seu Regimento Interno;

Xiii. autorizar a contratação de que trata o art. 48;

KN. autorizar a Diretoria Executiva a adquirir, alienar. hipotecar ou gravar com
quaisquer ônus reais os bens imóveis do iªi-GUIA BRANCa PREV, bem como
prestar quaisquer outras garantias; M &is «CNM/b &] j'
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xvi; apreciar recursos interpostos dos atos da Diretoria Executiva;

Subseção Ii
Das ªtribuições do Presidente do "Conselho de Administração—

Art. 53. São atribuições do Presidente do Conselho de Administração:

|. dirigir e coordenar as atividades do Conselho;

ii. convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho;

lil, designar o seu substituto eventual;

lªvª. encaminhar os baiano—etes mensais, o balanço e as contas anuais do ÁGUIA
BRANCÁ PREV, para deliberação do Conselho de Administração,
acompanhados dos pareceres do Conselho Fiscal, do Atuario e da Auditoria
Independente, quando for o osso;

V. evocar o exame e a solução de queisquer assuntos pertinentes ao ÁGUiA
BRANCA PREV;

Vi. praticar os demais atos atribuidos por esta Lei como de sua competência.

Seção Ii
De Diretoria Executiva

.srt. 54, A, Diretoria Executiva. e o orgão superior de administração e normatização do
instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Águia Branca - AGUIA
BRÁNCA PREV.

Art. 55. A Diretoria Executiva será composta de um Diretor-Presidente, de um Diretor
de Previdência e Atuária e de um Diretor Administrativo—Financeiro, nomeados pelo Chefe
do Poder Executivo, dentre os servidores efetivos, devendo ser pessoas. qualidcedas para a
função e com comprovante habilitação profissional, sendo escolhidos entre os servidores
inscritos no regime de que trata esta Lei desde que ponte, no minimo, 06 [seis) anos de
efetivo exercício em cargo público e detenham conhecimento compatível com o cargo a ser
exercido, observando-se ainda o disposto no ª 3“ do art, 49,

à tº O Diretor-Presidente sera substituido, nas ausências ou impedimentos
temporários. pelo Diretor de Previdência e iª'ituariaª sem prejuizo das atribuições deste cargo.

% 2” D Diretor de Previdência e Atuária e o Diretor Administrativo-Financeiro serão
substituidos. nas ausências ou impedimentos temporários,. por servidor designado pelo
Diretor-Presidents sem prejuízo das atribuições do respectivo cargo.

% 3ª Em caso de vacância de qualquer cargo na Diretoria caberá ao Che-te do Poder
Executivo nomear o substituto. para cumprimento do restante do mandato do substitu ido.

“LWrs .)
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& dº O Diretor—Presidente e o Diretor de Previdência e Atuaria perceberão gratiticação
seiariei em valor equivalente e [12 (dois) salários mínimos mensais, que será adicionada a
seus vencimentos durante o exercicio das funções junto ao Institute de previdência. arcando
este com o ônus do pagamento.

Art. 55. A Diretoria Executiva reunir—sessº, ordinariamente. uma voa por mês, ou.
extraordinariamente. quando convocada pelo Diretor-Presidente.

Subseção iii
Das Competências

Art. E?. Compete à Diretoria Executiva“:

i.. cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho de Administração e a
legislação da Previdência, Municipal;

ii. submeter ao Conselho de Administração a política e diretrizes de investimentos
das reservas gerantidoras de beneficios do ÁGUiA BRANCA PREV;

iii. decidir sobre os investimentos das reservas gsrantidoras de benefícios do
ÁGUEA BRANCA PREV. observada a politica e as diretrizes estabelecidas pelo
Conselho de Administração;

lv. submeter as contas anuais de ÁGUlA BRANCA PRElvr para deliberação do
Conselho de Administração, acompanhadas dos pareceres do Conselho Fiscal“,
do Atuário e de ªuditoria Independente. quando for o caso:

v. submeter ao Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal e e Auditoria
independe-nte, balanços, balancetes mensais, relatorios semestrais de posição
em títulos e valores e das reservas técnicas. bem como quaisquer outras
informações e demais elementos de que necessitarem no exercício das
respectivas funções;

VL julgar recursos interpostos dos atos dos prepostos ou dos segurados inscritos no
regime de previdência de que trate esta Lei;

vii. expedir as normas gerais reguladoras das atividades administrativas do ÁGUirít
BRANCA PREV;

Vili. decidir sobre a ceiebreção de acordos. convênios. e contratos em todas as suas
modalidades, inclusive a prestação de serviços por terceiros observadas as
diretrizes estabelecidas pelo Conselho de ªdministração.

Art. 58. Ao Diretor—Presidente compete:

,. ,. , . , _ i '? _ ' xª
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cumprir e fazer cumprir a legislação que oornpde o regime de previdência de que
trata esta Lei.;

lil.

Vi.

Vilª

VHF.

IX,

Art, 59. Ao Diretor de Previdência e Atuária compete;
!.

il.

lil,

IV.

V.

Vi.

Vii.

Vili.

Art. dil Ao Diretor Administraiivo—Financeiro compete:

Il.

Passenunn MUNICIPAL DE neura ennncn
esmoo De eseinno salino

convocar as reuniões. da Diretoria, presidir a orientar os respectivos trabalhos,
mandando iavrar as respectivas atas;

designar. nos casos de ausências ou impedimentos temporários dos Diretores
de Previdencia e Atuária e do Administrativo-Financeiro, os servidores que os
substituíram

representar o AGUiA BRANCA F'FiE'vr em suas relações com terceiros;

elaborar o orçamento anoai e plurianual do AGUiA BRANCA PREV;
constituir comissões;

celebrar a rescindir acordos, convênios e contratos em todas as suas
modalidades, inclusive a prestação de senviços por terceiros. observadas as
diretrizes estabelecidas paio Conselho de Administração:

autorizar, conjuntamente com os Diretores, as aplicações e investimentos
efetuados com os recursos. do instituto e com os do patrimônio geral do AGUIA
BRANCA PRE'v', observado o disposto no art. 50;

evocar o exame e a solução de quaisquer assuntos pertinentes ao AGUIA
BRANCA PREV.

conceder os benefícios previdenciários de que trata esta Lei;

promover os reajustes. dos beneficios na forma do disposto nesta Lei:

administrar e controlar as ações administrativas do AGUIA BRANCA PREV;

praticar os atos referentes a inscrição no cadastro de segurados ativos, inativos,
dependentes e pensionistas, bem como a sua exclusão do mesmo cadastro:

acompanhar e controlar a execução do piano de beneficios desta regime de
previdência e do respectivo plano de custeio atuarial, assim como as respectivas
reavaliações:

gerir e elaborar a folha de pagamento dos benefícios;
aprovar os cálculos atuarias;

substituir o Diretor-Presidente nas ausências ou impedimentos temporários.

controlar as ações referentes aos serviços gerais, administrativos e de
pairimonio;.”.r “es" —«'ri ' , .,
pratica os atos deg tao orçameinRtaaede planejamento tºinanoeiro.CMi/%,__,j
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til. controiar e disciplinar os recebimentos e pagamentos;

IV. acompanhar o fioxo de caixa do ÁGUiA BRANCA PREV, zelando pela sua
aoivabilidede;

V. coordenar e sopervieionar os assuntos relacionacioe com a área contábii;

UI. avaliar a performance dos gestores das aplicações financeiras e investimentoe;

Vil. elaborar poiitica e diretrizes. de aplicação e in'veetirnentoe doa recureoa
tinanceiroa, a ser submetido ao Conselho de Administração pela Diretoria
Executiva;

viii. adminietrar oe bene pertencentes ao ÁGUIÁ BRANCA PREV;

ix. administrar oe recureoe humanoe a ca eewiçoa geraria, incloeive quando
preetacioa por terceiros.

Seção W
Do Concelho Fiscal

Art. 51, O Goneeiho Fiscal e o órgão de tiecelizaçâo da gestão! cio inetitoto de
Previdência cipa Servidores Públicos do Municipio de Águia Branca - aauaa BRANCA
PREV“

Part. 62. [) Gon-eeiho Fiacai sera compoeto- por 5 (cinco) membros efetivoa e
reapectiiroa suplentes, sendo 02 (dois) pelo Poder“ Executivo, 1 (um) pato Poder Legislativo,
1 (um) pelos servidores atiiroe eleitos por voto direto e 1 (um) peioa eewidoree inativos
eleitoe por voto direto.

% tº Exercera'. a função de preeidente do Conselho Fiecal um cios conselheiros
efetivos eleito entre seus pares.

& 2“ No caso de ausência ou impedimento temporário. e presidente do Conselho
Fiecal aerá constituído pelo conaeiheiro que for por ele designado.

& aº Ficando traga a preeidência do Conselho Fiscal. caberá aos ooneeiheiroe em
exercicio eleger, entre seus paraa, aquele que preencherá o cargo até e conciueão do
mandato

& ztiª-" No caso de ausência ou impedimento temporário de membro efetivo cio Coneelho
F iscai. este será substituido por seu suplente.

& 5ª No caeo de vacância do. cargo de membro efetivo do Concelho Fiecel. o
respectivo suplente assumirá o cargo ate' a conclusão cio mandato cabendo ao órgão ou
entioaoe ao qual estava vinculado o eir—conselheiro, ou ao repreeentante do servidor ativo ou
inativo.. se for o caso. indicar novo membro euplente para cumprir o restante do mandato.

ª 5ª Perdera o mandato o membro efetivo do Coneelno Fiscal que deixar de
comparecer a 2 (ouae) reuniões consecutivas, sem motivo juetincado, a critério do rneemo
coneeiho.

:? & »
.!
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% ?º O Conselho Fiscal reunir-see, ordinariamente, uma. vez a dada bimestre civil“. ou
extraordinariamente, quando convocado por seu presidente ou por, no mínimo* 2 (dois)
oenselheiros.

& sº Ú quorum mínimo para instalação de reunião do Conselho Fisoal e de 3 (três)
membros,

& 9" As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por, no minimo, 3 (três) votos
favoráveis.

& 10 Os membros do Conselho Fisoai não receberão qualquer espécie de
remuneração ou vantagem pelo exercício da função.

% 11 Os procedimentos relativos à organização das reuniões e ao funoionamento do
Conselho Fiscal encontram-se dispostos no respectivo regimento interno.

Seção V
[Ja Competência do Conselho Fiscal

Art. 63. Compete ao Conselho Fieoal:
!.

li.

ill.

IV.

V.

Vi.

Vii.

Vili.

lx.

K.

Xi.

XIl.

eleger o seu presidente;

elaborar e aprovar o regimento interno do Conselho Fiscal;

examinar os balancetes e balanços do ÁGUFA BRANCA PREV, bem como as
contas. e os demais aspectos economico—financeiros;

examinar livros e documentos:

examinar quaisquer operações ou atos de gestão do ÁGUIA BRANCA PREV]

emitir parecer sol:-re os negócios ou atividades do AGUiA BRANCA PREV;

iiseallzar o cumprimento da legislação e normas em vigor;

requerer ao Conselho de Administração, caso necessário, a contratação de
assessoria técnica;

lavrar as atas de suas reuniões. tnslusive os pareceres e os resultados dos
exames precedidos;

remeter, ao 'Conselho de Administração, parecer sobre as oontaa anuais do
ÁGUIA BRANCA PREV, bem como dos balancetes;

praticar quaisquer outros atos julgados indispensáveis aos trabalhos de
fiscalização;

sugerir medidas para sanar irregularidades encontradas.

Parágrafo Único Compete ao Presidente do Conselho Fiscal convocar e presidir as
reuniões do Conselho.

oww-ªr“?"
"m J
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â- ?“ O Conselho Fiscal reunir—sea ordinariamente, uma vez a cada bimestre civil, ou
extraordinariamentef quando convocado- por seu presidente ou por, no minimo, 2 [dois)
conselheiros.

5 eº 0 quorum mínimo para. instalação de reunião do Conselho Fiscal e de 3 (três)
membroe.

& aº Ae decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por, no minimo. 3 (três) votosfavoráveis

& 'in De membros do Conselho Fiscai nao receberão qualquer espécie de
remuneração ou vantagem pelo exercicio da, função.

& 11 Ds procedimentos relativos a organização das reuniões e ao funcionamento do
Conselho Fiscal encontram-se dispostos no respectivo regimento interno.

Seção V
De Competência do Conselho Fiecai

Art. 53. Compete ao Conselho Fisoai:
].

ll.

Elf.

IV.

V.

Vl.

Vil.

VIH.

IK:

X..

Xl.

Xlt,

eleger o seu presidente;

elaborar e aprovar o regimento interno do |[Ilo—neelho Fiscal;

examinar os balancetes e balanços do ÁGUlA BRANCA PREV. bem como as
contas e os demais aepectos aconõmico—inanceiros;

examinar livros e documentos;

examinar quaisquer operações ou atos de gestão do ÁGUiA BRANCA PREV;

emitir parecer sobre os negócios ou atividades do ÁGUIA BRANCA PREV;

fiscalizar o cumprimento da legislação e normas em vigor;

requerer ao Conselho de Administração, caso neceesario, e contratação de
assessoria te'onice;

lavrar as atas de suas reuniões, inclusive- os pareceres e os resultadoe dos
exames precedidos;

remeter, ao Conselho de Administração, pareoer adora as contas anuais do
ÁGUiA BRANCA PREV, bem como dos balancetes;

praticar quaisquer outros atos julgados indispensáveis aos trabalhos de
Tiecaliaação:

sugerir medidas. para sanar irregularidades encontradas.

Parágrafo Único Compete ao Presidente do Conselho Fiscal convocar e presidir asreuniões do Conselho.

'in )
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CAPÍTU Lo m
De Pstrimônie e das Receitas

Art. se e patrimônio de Asura Beer—res sees e autônomo, livre e desvinculado de
qualquer funde dp Munieipie e será eenstitu ide de reeurses errepedsdes ns forme de art. 5?
e direeipnede exclusivamente para psgemente de beneficios previdenciários ses
beneficiárips mençiensdes ne srt. riº .

Psrágrefe Único o patrimônio de ensure. seems PREV será fermsde de:

[. bens móveis e imóveis, veis-res e rendas;

EI. es bens e direitas que, e qualquer titule, ihe sejem edjudiesdes e treesferides;
iii. que vierem a ser eeestiiuides na forma ieçsi.

.srt. 65. A ieebsewâeeis de dispeste neste Cepiiuie constituirá feita greve, suje-itsndp
es responsáveis às sanções sdm-inisiretivss e judiciais cabíveis previstas em tei federal.

Art 55. Fica e Poder Executive suterizsdo e doer eu destinar. peles modalidades
previstas em lei. bens móveis eu imóveis se AQUI.-ª. ERANCR PREV.

Seção Única
Origens des reeurses

Art. 67“. Os reeurses de ÁGUIA BRANCA PREV eriçinsm—se das seguintes fentes de
eusteie:

i. contribuições sºciais de Município de Águia Ersnesi hem semp por seus.
Poderes, sues autarquias e per suss fundações públicas empregsderss;

li. contribuições seeieie des segure-des;

Iii. rendimenies des spiiceções financeiras e. de derneis investimentos reaiisedes
sem as receitas previstas neste artigo;

N. alugueis e outros rendimentes não financeiros de seu petrimenie;

V. bens, direites e ativos trensferides peie Municipio eu per tereeires;

Vi. autres pens nºse financeiros suje propriedade ihe fer transferida peie Municipio
eu per terceiros;

1u'li. recurses preuenienies de eeevenies, eentrstes, seerdes eu ajustes de prestação
de sewiçes se Municipie eu e nutrem;

VIH.. verbas eriundss de eempenseçãe finsneeire para pe beneficios de
epesentsderie e penses entre os regimes preuideneiáries ne ferms de iegisisçâe
especifica;

FX. deisções erçsmeniáriss;

X. transferências de reeurses e subvenções consignadas no orçamento de, Munieip—ie; &, »se , :rr (Vª Mr ,!
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Xl. doações, legados, auxílios Subvenções e outras rendas extraordinárias eu
eventuais;

Xll. outras rendas, extraordinaria—s ou eventuais.

Parágrafo Único às contribuições e quaisquer outras importâncias devidas. ao ÁGUiA
BRANCA PREV por seus segurados serão arrecadadas] mediante descente em folha, pelos
órgãos responsáveis pelo pagamento de pessoal, e por estes recolhidas ao instituto.

Art. 68. Sem prejuízo de sua contribuição estabelecida nesta Lei e das transferências
vinculadas ao pagamento das aposentadorias. das recentes os das reformas e das pensões,
e Município poderá propor. quando necessário, a abertura de créditos adicionais visando
assegurar ao ÁGUIA BRANCA PREirr alocação de recursos orçamentários destinados a
cobertura de eventuais insuficiências financeiras reveladas pelo plano de custeio.

Ait. se" Sem prejuízo de deliberação do Conselho de Administração, e em
conformidade com a Lei nº assoren e alterações subsequentes, o ÁGUIA BRANCA PREV
poderá aceitar bens imóveis e outros ativos para compor seu patrimônio, desde que
precedido de avaliação a cargo de empresa especializada e legalmente habilitada.

Parágrafo Único 1ªutenticada a viabiiidade economico-financeira aferida no laudo de
avaliação, e Conselho de Administração terá prazo de se (sessenta) dias para deliberar
sobre a aceitação dos trens oferecidos.

Art, To, A alienação de bens imóveis, com ou sem benfeitoria. integralizados ao
patrimônio de Á-GUIR BRANCA PREV, devera ser precedida de autorização de Conselho de
Administração.

Parágrafo Único a alienação não poderá ser, a cada ano, superior a 15% (quinze por
cantei do 1trailerintegralizado em bens imóveis,

CAPÍTULO w

Das aplicações financeiras

Art, ?1. As aplicações das reservas tecnicas garantidoras dos benefícios
previdenciários de que trata esta Lei serão efetuadas em conformidade com a politica e
diretriaes de aplicação dos recursos tinanceiros do AGUiA BRANCA PREV aprovada pelo
Consetho de Administração, de modo a garantir a otimização da combinação de risco,
rentabilidade e liquidez..

' . Parágrafo Único a politica e diretrizes de investimentos dos recursos Financeiros de
ÁGUIA BRÁNGR PRE'lrr serão elaboradas em ebsewânoia as regras da prudência
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e divulgadas pelo Banco Central do Brasil,

Art. 72. ao “Instituto é vedado: W
')? ,)
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!. a utilização de bens, direitos e ativos para empréstimos de ouaiquer natoreaa.
inoiusiue ao Município, a entidades da administração direta e aos respectivos
segurados;

ii. atuar como instituição financeira, bem como prestar fiança atrai. ou obrigar-se
por qualquer outra modaiidade.

CAPÍTULO tr

Plano de custeio

Art. ?:3. G Regime de Previdência estabelecido por esta Lei será custeado mediante
recursos de contribuições do Municipio de Aguia Branca. através dos órgãos dos Poderes
Legislativo e Executivo, inclusive de suas. autarquias e fundações e dos segurados ativos.
inativos e pensionistas bem assim por outros recursos que lhe foram atribuídos, na forma
das Seções i e [I, deste Capítulo.

Parágrafo Único O plano de custeio descrito no caput deste artigo deverá ser revisto.
e cada exercicio, objetivando atender as limitações impostas pela legislação vigente.

Seção |
Contribuição do Eagurado

Art, ?4. Constituirá fato gerador das contribuições para o regime de previdência do
Municipio, a peroepção efetiva ou a aquisição por estes de disponibiiidade econômica ou
jurídica de remuneração, a qualquer título. inclusive de subsídios. oriundos dos cofres
públicos municipais ou das autarquias e das fundações púbiicas, tomando—se como base de
calculo as parcelas previstas no art. 13.

à lª e contribuição mensal dos segurados para o regime de previdensia de que trata
esta Lei, obedecerá. para efeito de incidência, alíquota estabelecida por intermédio de
oalcuio atuarial, conforme definido em lei específica,

ª 2? Para o cálculo das contribuições incidentes sobre a gratificação natalina, será
observada a mesma etiqueta.

& 3ª Fica dispensado da contribuição para o regime de previdência de que trata esta
Lei, o segurado que completando as exigências para aposentadoria integrai e opte por
permanecer em atividade“

mªs”?
"J'ªi ,)
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Seçãº lI

Da Cºntribuiçãº dº Municípiº

Art.. ?5. A cºntribuiçãº dº Municipiº de Águia. Branca, através dºs ºrgãºs dºs
Pºderes Legislativº e Executivº. inclusive de suas autarquias e fundacães, para º ÁGUIA
“BReNGA PREV, nãº pºderá exceder, a qualquer titulº, º dºbrº da cºntribuiçãº dº
seguradº.

Parágrafº Únicº A alíquºta de contribuiçãº de que trata º caput deste artigo será
estabelecida pºr meiº de calculº atuarial e cºnstará de lei específica.

Art, TE, O Municípiº e' respºnsável pela cºbertura de eventuais insudciénciaa
financeiras apuradas atuariairnente nº regime de previdência, na forma da Lei Orçamentária
Pinus!ª

Art. ??. D apºrte adiciºnal previstº atuarialrn—ente. assim cºmº as transferências
referentes a amºrtizaçãº de eventuais deficits verificadºs nº regime de previdência dº
Municipiº, nãº serão cºmputadºs para efeitº da limitaçãº de que trata º art. T5.

Parágrafº Únicº O déficit atuarial apurado na data de criacao de ÁGUIA BRANCR
PRÉi.i podera ser amºrtizadc em ate 35 [trinta e cincº) anºs, cujº saldº remanescente será
atualizadº peia variaçãº dº IGPªDI ºu irLdice de atualiaacâº dºs trigutºs mgnicicais.
veriiicada entre a data da apuraçãº e dº efetivº recºlhimento, acrescidºs de taxa de jurºs.
reais de 5% [seis per centº) aº anº.

Art. “FB. A cºntribuiçãº sºcial dº Municipiº. através dºs órgãºs dºs Pºderes
Legislativº e Executivº, inclusive de suas autarquias e fundações públicas, para º ÁGUiA
BRANCA PREiii serãº cºnstituidas de recursºs adiciºnais dº Orçamentº Fiscal, iixadºs
ºbrigatºriamente na Lei Orçamentária. Anual.

ÇAPÍTULD vr

Da Arrecadaçãº e Recºlhimentº das Cºntribuicºes

Art; ?e. A arrecadaçãº e º recºlhimentº mensei das cºntribuições ºu de ºutras
impºrtâncias devidas ac regime de previdência dº Municipiº peiºs segura—dºs, pelº ente
públicº ºu pelº ºrgãº que prºmºver a sua retençãº. deverãº ser efetuadºs aº ÁGUIA
BRANCA Peev até nº décimº dia útil dº mês subsequente aº da ºcºrrência dº respectivº
fatº geradºr.ªc , da _ _ «”
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Arti ao. Cl encarregado de ordenar ou de supervisionar a retenção e e recolhimento
das contribuições. dos segurados devidas ao regime de previdência do Municipio criado por
esta Lei que deixar de ao reter eu de as recolher, no preze legal, sera objetiva e
pessoalmente responeav'el, na “forma prevista no artigo “135, incisos li e iii, de Código
Tributário Nacionai, pelo pagamento dessas contribuições e das penalidades cabíveis, sem
prejuízo da sua responsabilidade administrativa, civil e penal, pelo ilícito que eventualmente
tiver praticado e da reeeonsabiiidade do Poder, orgao autônomo, autarquias ou fundações.
públicas municipais a que for vinculado por essas mesmas contribuições e penalidades.

art. 81. Mediante acordo celebrado com o Municipio contendo clausula em que aaja
autorizado, quando houver inadimplência deste por prazo euperior e EU (trinta) diasr aera
efetuada a retenção de Fundo de Participação dee Municípios — FPM e repassado ao
instituto o valor correspondente às contribuições sociais e seus devidos acreecimee legais.

art. 32. As contribuições pagas em atraso ficam sujeitas a atualização pelo indice de
correção dos tributos municipais alem da cobrança de juros de mora de 1% (um porcento)
por mês de atraso ou tração e multa de 2% (dois por cento). todos de carater irrelevável,
sem prejuizo da responsabilizaçao e das demais penalidades previstas neata Lei e
legialaçãe aplicável.

CAPÍTULO vir

Sobrecarga Administrativa

art, 83. A sobrecarga para cueteie administrativo do regime próprio de previdência, e
ser deãnida em lei aeeecítica, não poderá exceder a 2% (dois por cento) de valor total da
remuneração dos servidores do Municipio.

TÍTULO iv

Das Diepeaieõee Finais e Transitórias

Art. aa.. Na hipótese de extinção do Regime Próprio de Previdência Social doa
Servidores Públicos do Municipio de Águia Branca, o Tesouro Municipai assumira
integraimente a responsabilidade pelo pagamento dos benefícios concedidos durante a sua
vigência, bem como daqueles beneficios cujos requisitos neceasa'riee a sua con-cessão
foram implementados anteriormente a extinção desse regime.

Parágrafo Único Na hipótese de extinção, .a Assembleia Geral cera convocada para e
fim eacecífice que definirá a deetinaçae do Patrimônio da autarquia.

art. 85. Ao segurado que tiver sua inscrição cancelada conforme disposto no art, 8“,
será fornecido. pelo instituto, Certidão de Tempo de Contribuição na forma da iegiaiacãovigente.. .

f) 4; ,!
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86. O Municípiº e respensevel pele pegamento des benefícios cºncedidºs ate eArt.

dete de entrada em vigor desta Lei e daqueles cujos requisitos necessários e sua eeneessãe
ferem implementados até este dete. stem das pensões decorrentes desses beneficios.

Psrágrefe Único Os encargos teteis cies beneficios de que trate e caput deste srtige
são de respenssbiiidede de Tesouro Municipal ele sue extinção.,

Art. B?. Lei esperamos disperá sºbre e regime de previdência complementar para se

servidores públicos municipais, eta-semana :) contido nos 55 14, 15 e 16 de art. 413— e no art.

202 de Constituição Federal e legislação infreeenstitucienel enrreiate.

Art. 83. iª.. elebereçãe ele Regimente interno e a eleiçâe de primeiro Censeihe de
Administreçãe e Cen—selhe Fisesl serãe reeiizsdes per uma semissãe provisória designada
pete chefe de Feder executivo no preze cie 50 (sessenta) dias e partir de data de pubiicsçãedesta Lei.

Art, 89. Revoga-se es ertiges 1%. 1871 183, 1539, 1991 191, 192 e 193 de Gepituie li “'
DA APOSENTADORIA" de Lei nº 11111511, de 2? de dezembre de 1991.

Art. em. Esta Lei entre em vigor na data de sua publicaçãº.

PUBLIQUE—SE E CUMPRA—«SE.

Gabinete de Prefeito Municipal de Águia Brancar em 1? de meio de 29132.

“(WWW
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LEI Nº 1590/2020

, Publicado m Quadro de Avisos,
no Ahªm da Prefeitura Municipal
de Aguia. Sranca - ES

Em,à/QI&Ó
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ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1523/2019 QUE
DISPOE SOBRE A REAVALIAÇÃO ATUARIAL E
ALTERA AS ALIQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIARIA DEVIDAS PELO MUNICIPIO AO
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL -
RPPS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA,
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, faço saber que a
Câmara Municipal de Águia Branca/ES aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Artigo 1º, da Lei Municipal nº 1.523, de 25 de março de 2019,
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º - A contribuição previdenciária de responsabilidade do
Segurado relativa ao custo normal dos benefícios previdenciários,
necessárias à organização e funcionamento da unidade gestora do
RPPS será de 14,00% (quatorze por cento), incidente sobre a
totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos.

Parágrafo único. Os servidores inativos e pensionistas que
receberem vencimentos superiores ao teto do INSS — Instituto
Nacional da Seguridade Social contribuirão com a mesma alíquota
dos servidores ativos.”

Art. 2º - As disposições constantes do Art. 1º desta Lei, observarão a
anterioridade nonagesimal, nos termos do disposto no 5 6º, do Art. 195, da ConstituiçãoFederal.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA—SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca/ES, 30 de julho de 2020.
w“

ANGELO ANT IO ORTELETTI
Prefeito Municipal
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m,..qa;.,...-._,....—«u PREFEITURA MUNICIPAL DE ÃGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI Nº 152812021

“DISPÓE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO Do RELATORIO
DA REAVALIAÇAO ATUARIAL DE 2021, MANTEM O
CUSTO NORMAL E MODIFICA O 'PLANO DE
AMORTigAçAO Do REGIME PROPRIO DE
PREVIDENCIA SOCIAL, CUSTEADOS PELO ENTE
FEDERATIVO, CONFORME DIRETRIZES EMANADAS
PELA PORTARIA MF 46412018 E DAS OUTRAS
PROVIDENCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA, Estado do
Espírito Santo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. A contribuição previdenciária de responsabilidade do ente relativa ao custo
normal dos benefícios previdenciários e ao custeio das despesas correntes e de capital
necessárias à organização e funcionamento da unidade gestora dO RPPS será de 16,84%
(Dezesseis inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento), incidente sobre a totalidade da
remuneração de contribuição dos servidores ativos.

Art. 2º. Fica instituído piano de amortização destinado ao equacionamento dO déficit
atuarial. incidente sobre a totalidade de remuneração de contribuição dos sewidores ativos,
conforme alíquotas de contribuição suplementar devidas pelo ente definidas na tabela anexo a
esta Lei:

Art. 3º. Caso o relatório da Reavaliação Atuarial anual indique a necessidade de
majoração do plano de custeio, as alíquotas de contribuição do ente poderão ser revistas por
meio de Decreto expedido pelo Poder Executivo.

Art. 4º. Fica homologado os resultados do Relatório de Reavaliação Atuarial nº
1578/2021, data focal 31/12/2020, realizada em 15 de janeiro de 2021.

Art. 5º. Revoga-se neste ato, as Leis Municipais nº 1590/2020 e nº 1523/2019

Art. Bº. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA—SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aguia Branca/ES, 26 de maio de 2021.

o_o , -----
JAILSON JOSE QUIU

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÃGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANEXO I .
TABELA DE EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL

PERÍODO ANO SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO JUROS PRESTAÇÃO amªrªm
0 (3519942535)
1 2021 (35.782.633,59) (483.408,34) 1.909.688,09 1.426.279,75 17,50%
2 2022 (36.195.398,80) (412.765,21) 1.935.840,48 1.523.075,27 18,50%
3 2023 (36.193.227,22) 2.171,58 1.958.171,08 1.960.342,66 23,58%
4 2024 (36.173.646,68) 19.580,54 1.958.053,59 1.977.634,13 23,55%
5 2025 (36.120.166,46) , 53.480,23 1.956.994,29 2.010.474,51 23,70%
6 2026 (36.030.407,22) 89.759,24 1.954.101,01 2.043.860,24 23,86%
7 2027 (35.901.851,88) 128.555,34 1.949.245,03 2.077.800,37 24,01%
8 2028 (35.731.837,96) 170.013,92 1.942.290,19 2.112.304,10 24,17%
9 2029 (35.517.549,59) 214.288,37 1.933.092,43 2.147.380,80 24,33%
10 2030 (35.256.009,04) 261.540,55 1.921.499,43 2.183.039,98 24,49%
11 2031 (34.944.067,81) 311.941,23 1.907.350,09 2.219.291,32 24,65%
12 2032 (34.578.397,25) 365.670,57 1.890.474,07 2.256.144,64 24,81%
13 2033 (34.155.478,60) 422.918,64 1.870.691,29 2.293.609,94 24,97%
14 2034 (33.671.592,61) 483.885,99 1.847.811,39 2.331.697,38 25,13%
15 2035 (33.122.808,47) 548.784,14 1.821.633,16 2.370.417,30 25,30%
16 2036 (32.504.972,21) 617.836,27 1.791.943,94 2.409.780,20 25,46%
17 2037 Í31.813.694,44) 691.277,76 1.758.519,00 2.449.796,76 25,63%
18 2038 (31.044.337,48) 769.356,96 1.721.120,87 2.490.477,83 25,80%
19 , 2039 (30.192.001,70) 852.335,78 1.679.498,66 2.531.834,44 25,97%
20 2040 (29.251.511,17) 940.490,53 1.633.387,29 2.573.877,82 26,14%
21 2041 (28.217.398,57) 1.034.112,61 1.582.506,75 2.616.619,36 26,31%
22 2042 (27.083.889,16) 1.133.509,41 1.526.561,26 2.660.070,67 26,48%
23 2043 (25.844.884,04) 1.239.005,12 1.465.238,40 2.704.243,52 26,65%
24 2044 (24.493.942,36) 1.350.941,68 1.398.208,23 2.749.149,91 . 26,83%
25 2045 (23.024.262,64) 1.469.679,72 1.325.122,28 2.794.802,00 27,00%
26 2046 (21.428.663,06) 1.595.599,58 1.245.612,61 2.841.212,19 27,18%
27 2047 (1959956058) 1.729.102,39 1.159.290,67 2.888.393,06 27,36%
28 2048 (17.828.949,50) 1.870.611,18 1.065.746,23 2.936.357,41 27,54%
29 2049 (15.808.377,41) 2.020.572,09 964.546,17 2.985.118,25 27,72%
30 2050 (13.628.921,82) 2.179.455,60 855.233,22 3.034.688,81 27,90%
31 2051 (11.281.163,95) 2.347.757,87 737.324,67 3.085.082,54 28,08%
32 2052 (8.755.161,82) 2.526.002,12 610.310,97 3.136.313,09 28,26%
33 2053 (6.040.421,70) 2.714.740, 12 473.654,25 3.188.394,38 28,45%
34 2054 (3.125.867,99) 2.914.553,71 326.786,81 3.241.340,52 28,63%
35 2055 188,43 3.126.056,42 169.109,46 3.295.165,88 28,82%

JAILSON JOSÉ Q —
Prefeito Municipal
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